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CÂMARAMUNICIPALDE ITAPETININGA
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n03/2021

'

Dispõe sobre a implantação da Farmácia Municipal

junto ao Hospital Dr. Léo Orsi Bernardes.

Arr. 1º Esta lei dispõe sobre a implantação da Farmácia Municipal junto ao Hospital Dr. Léo

Orsi Bernardes, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) diárias, inclusive aos finais de se-

mana.

Art. 2º A implantação da FarmáciaMunicipal tem por finalidade:

I. Aprimorar a distribuiçãode medicamentospara a população de baixa renda;

II. Garantir a distribuiçãode medicamentosaos finais de semana;

HI. Efetivar o tratamento médico.

Art. 3º A determinação da presente lei busca trazer maior eficiência, um dos princípios fun-

damentais da administração pública, ao atendimento médico para a população de baixa renda,

proporcionando melhor qualidade na prestação do serviço de saúde no município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2021.

Ars
rina Nalesso Mariano

Vereadora:
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Estado de São Paulo 
JUSTIFICATIVA Core a

Senhor Presidente,
Senhores (as) Vereadores (as),

O presente projeto de lei, surgiu a partir da necessidade de aprimoramento do serviço

de distribuiçãode medicamentospela FarmáciaMunicipal aos munícipes de baixa renda.

Verifica-se que, com a falta dessa integrada ao Hospital Dr. Léo Orsi Bernardes, os

“munccipes de baixa renda que recebem atendimento médico às sextas-feiras, tem seu trata-

mento frustrado por 2 dias, devido à falta de condições financeiras para custear medicamentos

prescritos, não restando por outra opção, aguardar o início da semana subsequente, quando o

med:camentonecessário só poderá ser alcançado em uma unidade de saúde.

Diante todo o exposto, é visível a necessidade da implantação das atividades de Far-

mácia Municipaljunto ao Hospital Dr. Léo Orsi Bernardes.

Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2021.

CA TUAS
Marina Nalesso Mariano

Vereadora

 


